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DECLARAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social de Ponto Belo-ES, declara para os 

devidos fins que Instrumento normativo fixador dos subsídios do Prefeito e do
Vice-Prefeito para o exercício a que se refere a prestação de contas, bem como 

as leis que concederam revisões gerais anuais nesse período, será enviando 

anexo na PCA da Unidade Gestora Prefeitura, contas do ordenador.

Por ser verdade, firmo a presente declaração em 01(uma) via, para que surta os
efeitos legais.

Ponto Belo – ES, 18 de março de 2022.

Érica Louback da Cunha OliveiraSecretária Municipal de Assistência Social
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